
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 102/2025
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Alex Sandro da Silva Maidana Eireli.
OBJETO: 1.1 – O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 102/2025, por 03 (três) 
meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 03 de janeiro de 2026 a 03 de 
abril de 2026, nos termos do Art. 105 da Lei nº. 14.133/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 Poder Executivo
02 02 04 Secretaria de Administração e Governo
04 122 Administração Geral
04 122 0004 Gestão Administrativa
04 122 0004 2004 Secretaria de Administração e Governo
3 3 90 30 00 Material de Consumo
02 Poder Executivo
02 05 Fundo Municipal de Assistência Social
02 05 11 Secretaria de Assistência Social Trabalho e Habitação SEASTH
08 122 Administração Geral
08 122 0025 Implementação de Políticas Sociais – FMAS
08 122 0025 2027 Manutenção da Secretaria de Assistência Social
3 3 90 30 00 Material de Consumo
02 Poder Executivo
02 02 10 Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer SECEL
12. 122 Administração Geral
12 122 0010 Gestão Administrativa da Educação
12.122 0010 2012 Execução Administrativa da Secretaria de Educação
3 3 90 30 00 Material de Consumo
02 Poder Executivo
02 03 Fundo Municipal de Saúde
02 03 13 Secretaria de Saúde Pública SESP
10 122 Administração Geral
10 122 0019 Atendimento a rede Básica de Saúde
10 122 0019 2021 Manutenção da Secretaria de Saúde
3 3 90 30 00 Material de Consumo
02 Poder Executivo
02 02 12 Secretaria de Obras, Serviços. Urbanos Estradas e Oficina
15 452 Serviços Urbanos
15 452 0017 Melhor Urbana
15 452 0017 2020 Secretaria de Obras, Serviços. Urbanos Estradas e Oficina
3 3 90 30 00 Material de Consumo
02 Poder Executivo
02 02 09 Secretaria de Agron. Des. Econ. E Meio Ambiente
20 608 Promoção da Produção Agropecuária
20 608 0009 Fortalecimento da Agricultura Familiar
20 608 0009 2011 Secretaria de Agron. Des. Econ. E Meio Ambiente
3 3 90 30 00 Material de Consumo 
DATA: 29 de dezembro de 2025.
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante.
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante.
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante.
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante.
Sr. Criser Luã da Silva Bruno pela Contratante.
Sr. Alex Sandro da Silva Maidana pela Contratada.

JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)09  de  janeiro de 2026 - Ano 25 - Nº 2844 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul


